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OFÍCIO Nº 311/2023 - SRI

Porto Ferreira/SP, 1 de setembro de 2023.

À Sua Excelência

SÉRGIO RODRIGO DE OLIVEIRA

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Porto Ferreira

Nesta;

Ref.: Requerimento nº 453/2023

Senhor Presidente,

Vimos pelo presente ofício encaminhar resposta ao Requerimento Legislativo em epígrafe, de
autoria da nobre Vereadora Priscila Franco de Oliveira.

Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos os sinceros votos de estima e consideração à
V.Exa., bem como a todos os demais nobres Vereadores desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

Prefeito Municipal
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Ofício SEMAZ 

 

Porto Ferreira, 22 de agosto de 2023. 

 

 

 

Ao  

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal 

Rômulo Luís de Lima Ripa 

 

 

 

 

Em atendimento ao Requerimento nº 453/2023, de autoria da 

vereadora Priscila Franco de Oliveira, a Secretaria de Meio Ambiente e Zeladoria 

(SEMAZ) informa que o Chefe da Seção de manutenção de próprios e infraestrutura 

urbana, Sr. João Batista do Amaral, lançou na programação a data de 30 de agosto 

para realização do serviço de manutenção do asfalto.  

Sem mais para o momento, a SEMAZ reitera protestos de elevada 

estima e consideração. 

 

 

 

Miguel Bragioni Lima Coelho 

Secretário de Meio Ambiente e Zeladoria 
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Porto Ferreira/SP, 25 de agosto de 2023.

À Sua Excelência

RÔMULO LUÍS DE LIMA RIPA

M.D. Prefeito de Porto Ferreira.

Ref.: Esclarecimento ao Requerimento Legislativo 453/2023

Exmo. Prefeito;

Vimos pelo presente ofício, em respeito e atenção ao Requerimento Legislativo nº 453/2023
apresentado pela nobre vereadora PRISCILA FRANCO DE OLIVEIRA, abordando relevante questão
sobre transporte de alunos de nosso município, apresentar esclarecimentos pertinentes ao item
2.

Os esclarecimentos foram prestados pela Divisão de Transportes Internos da Secretaria de
Gestão, especificamente pela Seção de Transportes da Educação.

Mantemo-nos a inteira disposição para novos ou esclarecimentos complementares se assim
V.Exa. julgar oportuno e necessário.

Aproveitando a oportunidade para reiteramos protestos de elevada estima e consideração,
despedimo-nos atenciosamente.

GUSTAVO DE FREITAS

Secretário de Gestão
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 Porto Ferreira, 25 de Agosto de 2023. 

 

Memorando Interno: 003/2023 - seçte 

Assunto: Resposta Requerimento Nº 453/2023 

Anexo: Foto do local temporário de embarque 

Resposta 2. 

In loco, ficou definido que, o local de embarque de alunos, passa ser na 

Rua: Antônio Mendonça Salvador, próximo do numeral 565, à 50 metros do 

ponto que será realizada a manutenção asfáltica, ficando determinado aos 

motoristas do transporte municipal e empresas terceirizadas, a orientar os 

usuários do transporte escolar quanto do local temporário de embarque, não 

sendo alterado o local de desembarque, uma vez que o mesmo ocorre no 

sentido contrário da via . 

Esclareço que, após a informação do SEMAZ, quanto a recuperação do 

asfalto o embarque retornará para local em questão. 

Atenciosamente. 

  

Manuel Carlos Pereira 
Chefe de Seção Transporte Escolar  

 

 

 

 

Ao Sr.  

Rinaldo Galhardi  

Chefe de Divisão de Transporte Internos 
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